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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2018 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 007/2018 
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados – MS  
               CONTRATADA: Andrea Katia de Andrade 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo nº 008/2018, Dispensa de Licitação nº 002/2018.  
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
Altera o contrato de locação de imóvel destinado ao funcionamento da sede do 
CREAS – Centro de Referencia Especializado de Assistência Social de Glória de 
Dourados / MS, datado em 01/03/2018, ficando responsável pela locação a Sra. 
ANDREA KATIA DE ANDRADE, devido ao falecimento de seu pai Fernando 
Teles de Andrade, sendo que os valores da locação serão pagos a mesma, 
mediante deposito junto a agência do Banco do Brasil n° 0793-5, conta corrente n° 
5293-0, conforme requerimento/pedido que segue em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 007/2018, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
 
Glória de Dourados / MS, 05 de Abril de 2022. 
ASSINANTES: 
Contratante: Ana Paula de Andrade Marques – Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania 
Contratada: Andrea Katia de Andrade - Locador 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO 
CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 067/2022 
PARTES: 
Prefeitura Municipal de Glória de Dourados-MS e Sílvia Letícia Rodrigues de 
Amorin. 
 
OBJETO: 
Constitui o objeto deste, a contratação para Prestação de Serviços 
Temporários, desempenhando a função de Professor de Arte, na Secretaria 
Municipal de Educação Esportes e Cultura deste município.  
 
PRAZO:  
O presente contrato terá a vigência a partir de 18/04/2022 e término em 
08/07/2022.   
 
FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 37, IX da Constituição Federal e a Lei Complementar n° 72 de 20 de setembro 
de 2019. 
 
VALOR: 
A remuneração pelo serviço hora ajustados correspondera ao vencimento de R$ 
2.715,18 (dois mil setecentos e quinze reais e dezoito centavos) mensais. O 
vencimento acima previsto será pago até o quinto dia útil ao mês subsequente ao 
vencimento.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS  
            02 – PODER EXECUTIVO 
  02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPOTES E 
CULTURA 
  02.05.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E 
CULTURA 
               12 – EDUCAÇÃO  
                          12.361 – ENSINO FUNDAMENTAL 
                          12.361.0016 – EDUCAÇÃO COM QUALIDADE, COMPROMISSO 
E AMOR, RUMO AO FUTURO.  
                          12.361.0016.2029.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
                          3.1.90.04.00  – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
DATA DE ASSINATURA: 
18 de abril de 2022. 
 
ASSINAM: 
Aristeu Pereira Nantes - Prefeito Municipal 
Sílvia Letícia Rodrigues de Amorin – Contratado 
e Testemunhas 
 


